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Juiz deve ser flexivel com exigéncia de laudo para agéo
deinterdicéo
08/12/2021
A funcdo do laudo médico exigido para ajuizamento da acdo de interdicéo é fornecer indicios da plausibilidade do pedido

e aviabilidade da tramitacéo. Por se tratar de documento necessério a propositura do processo, o julgador deve ser mais
flexivel com a suaandlise.

Gustavo Lima/STJ

Laudo médico é elemento paraviabilizar a propositura acéo e pode ser dispensado, segundo a ministra

Nancy Andrighi
Gusta¥0 Limaf%l’ J

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento ao recurso especia para determinar
gue a Justica de Roraima analise um pedido de interdicéo, apesar de a pessoa avo se recusar a se submeter ao exame para
laudo médico.

Esse documento € lista como exigéncia para tramitacéo da acéo no artigo 750 do Cédigo de Processo Civil. O texto indica
que o laudo deve ser juntado parafazer prova de suas alegacdes ou que o autor pode, ainda, informar aimpossibilidade de
fazé-lo.

Paraa ministra Nancy Andrighi, isso significa que h& a possibilidade de a acéo de interdi¢do tramitar sem o requisito do
laudo, inclusive porgue ele ndo tem a func&o de substituir a producéo da prova, medida expressamente prevista no artigo
753.

Ao analisar 0 caso, o Tribunal de Justica de Roraima entendeu que a justificativa apresentada para a auséncia do laudo na

e e s

tramitagdo.

A corte destacou que ainterdi¢do é um instituto com carater protetivo da pessoa e medida extremamente dréstica. “ Por
esse motivo, mister adotar todas as cautel as para embasar a decisdo de privar alguém da capacidade civil, ou deixar de dar
tal amparo quando é incapaz.”

A ministra Nancy Andrighi afirmou gque se o laudo fosse um documento necessario para decisao de méri_to, o_j ql gador

aandlise deve ser mais flexivel, sob pena deinviabilizar 0 acesso a Justica.

Acrescentou ainda que, justamente pela auséncia do laudo médico, as autoras da agéo pediram a designacéo de audiéncia
dejustificacdo, nos termos do artigo 300, parégrafo 2° do CPC. O pedido foi negado pelas instancias ordinarias.
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“Ocorre que é bastante razoavel compreender que, na auséncia de laudo médico, deva o juiz, antes de indeferir a peticdo
inicial, designar areferida audiéncia’, disse a ministraNancy Andrighi.

“Assim, por qualquer angulo que se examine a questao controvertida, conclui-se ser inadequada a exigénciade
apresentacdo de laudo médico prévio na hipdtese, de modo que ainterpretacéo dada a questdo pela sentenga e pelo
acordao recorrido ndo se coaduna com o art. 750 do CPC/15”, concluiu.

Clique aqui paraler o acordéo
REsp 1.933.597

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-dez-08/juiz-fl exivel-exigencia-laudo-acao-interdicao/
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